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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-620.467/2000.4 17 ■ * REGIÁQ

Requerente : D1ENE ALMEIDA LIMA
Requeridos : JUÍZA-PRESIDENTE DO TRT DA 17.a REGIÃO E MARIA FRANCISCA DOS 

SANTOS LACERDA, JUÍZA DO TRT DA 17.a REGIÃO 
D E S P A C H O

Trata-se de Reclamação Correicional apresentada pela Dra. Diene Almeida Lima 
contra atos praticados pélas Autoridades Requeridas, e que consistem, o primeiro, na 
redistribuiçâo do feito determinada pela Dr.a Anabella Almeida Gonçalves - DD. Presidente do

eg. Tribunal Regional da 17.a Região e, o segundo, na decisão adotada pela Relatora, Dr* 
Maria Francisca dos Santos Lacerda, no sentido de autorizar emissão de Alvará Judicial para 
quitação dos salários devidos aos trabalhadores, consoante apurado nos autos do 
RO-03432/1998.

Em que pese a  argumentação explicitada em prol da medida corrigenda, indefiro 
a inicial, por irregularidade de representação processual, uma vez que, embora faça referência 
ao "instrumento procuratório incluso", a  Requerente não juntou o necessário mandato 
outorgado aos seus procuradores, na forma preconizada pelo art. 16, parágrafo único, de 
Regimento Interno da Corregedoria-Geral, devendo ser registrado, ainda, que a assinatura 
lançada a fls. 8  não identifica sequer o número da inscrição do signatário na OAB.

Em face do exposto, indefiro a presente medida correicional.
Oficie-se
Publique-se.
Brasília, 04 de janeiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro-Presidente no exercido da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, as forma regimental

Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

PROC. N° TST-ROAC-416.372/98.5
Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 
Procurador: Dr. Luiz de Souza júnior
Recorrida : MARIA RAIMUNDA LEA L FERREIRA '  A

D E S P A C H O
Por meio da Petição de lis. 76/7, o Autor-recorrente requer a desistên

cia do recurso interposto e a consequente extinção do feito, em razão de a ação rescisória a que se 
refere a ação cautelar ter sido julgada extinta e reconhecida a decadência, conforme a ementa pu
blicada no D J .  de 06.08..1999 e a informação constante dos autos.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 267, § 4°, do CPC, noti
fique-se a ré, ora recorrida, para manifestar-se a respeito do pedido de desistência do recurso ordi
nário, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 26 de outubro de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO  
Relator .

PROC. N°. TST-ROAR-423645/98.7
RECORRENTE : LUIZ EDUARDO FRANCO DE ANDRADE 
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORQUATO TILLO
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL  
ADVOGADO : DR. JO SÉ VOLNEI INÁCIO

D E S P A C H O
Preliminarmente determino à Egrégia SBDI-2 que providencie a renu- 

meração das folhas dos autos à partir da fl. 413.
Em respeito ao princípio do duplo contraditório abro vista à Recorrida 

no prazo de 5 (cinco) dias, para se manifestar acerca da petição de fls. 413/414.
Intime-se.
após, voltem-me conclusos.
Brasília, 30 de novembro de 1999.

MAURO CÉSAR MARTINS DE SOUZA 
Juiz Convocado

Relator

PROC. N° TST-AC-471.130/98.0 
Autor : BANCO BRADESCO S/A 
Advogado: Dr. Francisco Sampaio de Menèzes Júnior 
Réu : EDSON MANUEL FERREIRA  NEVES 
Advogada: Dra. Marília Siqueira Rebelo
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D E S P A C H O
Consigno ao AUTOR o prazo de 10 (dez) dias para, querendo, manifes

tar-se sobre a contestação de fls. e seguintes.
Decorrido este, voltem os autos conclusos.
A c. SDI para cumprimento.
Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 1999.

JU IZ CONVOCADO RICARDO GH1S1 
RELATOR

PROC. N° TST-AC-S11.487/98.0
Autora : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR  
Procurador: Dr. Fernando Gustavo Knoerr 
Ré : ELISABETE DA SILVA
Advogados : Drs. Rogério Distéfano e Lucas Ayres Bento Graf

D E S P A C H O
Dou por encerrada a instrução.
Abro vista, sucessivamente, à requerente e ao requerido, pelo prazo de

dez dias, para razões finais.
Após, remetam-se os autos à d. Procuradoria-Geral para emissão de

parecer.
À c. SDI para cumprimento.
Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 1999.

JU IZ CONVOCADO RICARDO GHISI 
RELATOR

PROC. N° TST-SLMS-575.012/99.4 TST

Requerente : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Requeridos : LÉA  MARIA CARDOSO e OUTROS (9)
Impetrado e Autoridade Coatora: Ex.”0 Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8 a 

Região
D E S P A C H O

A União, representada por seu Procurador-Geral, e com fundamento nos artigos 4o da 
Lei n° 4.348, de 26/6/64, Io, § 3o, e 4o da Lei n° 8.437, de 30/6/92, e 375 do RITST, requer a suspensão 
da execução de liminar concedida pela Ex.ma Sr.a Juíza Francisca Oliveira Formigosa. do Tribunal Re
gional do Trabalho da 8a Região, relatora do Mandado de Segurança n° 2521/99. em que figuram como 
impetrantes Léa Maria Cardoso e Outros (9).

O writ preventivo ensejador da liminar, cuja suspensão ora se pede, teve por objeto a 
proibição da dedução da parcela previdenciária, referente aos impetrantes da ativa, resultante da inci
dência da Lei n° 9.783. de 28/1/99.

Apreciando o mandado de segurança em referência, a sua relatora deferiu a liminar pro
ferida em despacho, cujo teor é o seguinte, verbis: "Trata-se de mandado de segurança, onde os impe
trantes pretendem não contribuir para a previdência social, nos moldes da Lei n° 9.783/99. O pedido li
minar foi deferido através do r. despacho de fls. 67-9. A autoridade tida como coatora já  prestou infor
mações (fls. 71-4) e o douto Ministério Público exarou seu parecer a fls. 76-9" (fl. 63). O despacho a 
que se refere a Relatora, por sua vez, dispõe: "A Lei n° 9.783/99, a par de instituir a contribuição 
dos inativos e pensionistas para a seguridade social, criou um adicional sobre a contribuição dos servi
dores ativos, com alíquotas diferenciadas de 9%  e 14%, a incidir sobre as parcelas remuneratorias su
periores a R$ 1.200,00 e R$ 2.500,00, respectivamente, o que, segundo os impetrantes, viola o princí
pio da isonomía tributária, sendo, por conseguinte discriminatória, já  que trata desigualmente servido
res que se encontram em situação jurídica idêntica, desigualando-se apenas em relação às funções e 
atribuições.

Por outro lado, a exação guerreada atenta contra o princípio da irredutibilidade de venci
mentos, por se afastar da regra geral permissiva da instituição de tributos de caráter geral e não discri
minatório, visto que se mostra de carater específico e discriminatório.

O que me parece mais relevante, entretanto, é que o dispositivo legal fustigado criou 
nova fonte de custeio da Previdência Social, daí decorrendo que a contribuição de que se trata deve 
sujeitar-se ao comando do § 4o, art. 195, da Constituição Federal, consoante o qual. 'a lei poderá insti
tuir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o 
disposto no art. 154, Ia, vale dizerv mediante lei complementar e desde que sejam não-cumulativas e 
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios de outros impostos discriminados na Constituição. 
Outros vícios são apontados na contribuição de que se trata, como o seu caráter progressivo, próprio de 
tributos que têm característica redistributiva de renda, o que não é o caso. configurando, em verdade, 
empréstimo compulsório, embora sem o atendimento dos requisitos para sua instituição. Tenho, assim, 
por configurado o requisito do fumus boni iuris ou relevância da fundamentação.-Oportuno lembrar as 
palavras da eminente Juíza Lúcia Vale Figueiredo, do Tribunal Regional Federal da 3“ Região, para 
quem ’no Estado de Direito o respeito à Constituição é sempre relevante. A obediência à legalidade, 
mais ainda à constitucionalidade, é de suma relevância (não para mim ou para qualquer outro). A re
levância deflui como conseqiiência inarredável. O cumprir ou descumprir a Constituição não consti
tuem indiferentes jurídicos. Portanto, se a tese discute direitos fundamentais, o cumprimento da Cons
tituição, é relevante’.

Quanto ao perigo de ineficácia da segurança se concedida somente ao final, de observar
se que o que busca o impetrante por intermédio do mandado de segurança é afastar a exigência de con
tribuição que considera inconstitucional. Ou, nas palavras da eminente Juíza Lúcia Figueiredo, 'o fim 
do mandado de segurança não é a reparabilidade da lesão. Visa obstacular que a lesão persista ou se 
verifique', acrescentando que: 'A ineficácia da medida consiste em não mais ser possível afastar a le
são que se pretendida ver afastada, a não ser pela repetição. Ora. solve et repete  não é sucedâneo do 
mandado de segurança. Doutra parte, ninguém pode ser compelido a ficar inadimplente. O fim do or
denamento jurídico'é a pacificação social, a certeza e a segurança do direito, não a autuação da 
norma primária, como concebida por Kelsen, a norma sancionadora’ (RTRF/ 3a Região. n° 15. p. 
233/234). Diante do exposto, presentes os pressupostos legais autorizadores. defiro a medida liminar 
pleiteada para desobrigar os impetrantes do recolhimento da contribuição para a seguridade social em 
percentuais excedentes a 11%, nos moldes exigidos pela Lei n° 9.783. de 1999. determinando à autori
dade impetrada que se abstenha de efetuar o desconto da aludida contribuição dos vencimentos dos re
querentes, até o julgamento final do presente mandamus” (fls. 65-6).

O pedido de suspensão da liminar ora formulado apóia-se no seguinte fundamento, em 
síntese: a) "No presente caso, ’data venia', não estão demonstrados os requisitos legais, já  que não es
tão presentes o relevante fundamento nem mesmo o perigo da demora". O Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, a propósito, já  pacificou o entendimento segundo o qual: ’os dois requisitos previstos no inciso 
II (fumus boni iuris e possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação) são essenciais para 
que possa ser concedida a medida liminar1 (STF-Pleno. RTJ 91/67-In Theotônio Negrão. Código de 
Processo Civil, 1994). "Não há lesão irreparável ou de difícil reparação que justifique a concessão da 
liminar" (fl. 7); e b) "O precedente aberto com a concessão da liminar em questão, fatalmente acarreta
rá uma sucessão de ações com a justificativa de proteção de interesses dos servidores públicos federais, 
causando, portanto, sérios e irreversíveis danos à ordem jurídica e à economia pública. Data venia, a 
MM. Juíza fez letra morta desses dispositivos legais que, é bom que se diga. estão em pleno vigor, o 
que leva à conclusão fatal de que a ordem jurídica, compreendida na ordem pública, está a sofrer grave 
lesão, como pacificamente vem entendendo os Tribunais Superiores, podendo observar-se com a trans- • 
criçâo do voto proferido pelo Ministro Neri da Silveira (AA n° 5.265-SP). do extinto TFR. no julga
mento da SS n° 95.01.27388-1/DF (DJ de 27/10/95). ’(...) Quando na Lei n° 4.348/64. art. 4o. se faz 
menção à ameaça de lesão à ordem tenho entendido que não se compreende, aí. apenas, a ordem públi
ca, enquanto esta se dimensiona em termos de segurança intema, porque explícitamente de lesão à se
gurança por igual, cogita o art. 4° da Lei n° 4.348/64. Se a liminar pode constituir ameaça de grave le
são à ordem estabelecida para a ação da Administração Pública, por força da lei. nas múltiplas mani
festações cabe ser suspensa sua eficácia pelo Presidente do Tribunal. Não pode. em verdade, o juiz de
cidir contra a lei. Se esta prevê determinada forma prática do ato administrativo, não há o juiz. contra a 
disposição normativa, de coactar a ação do Poder Executivo, sem causa legítima. Fazendo-o atentar 
contra a ordem estabelecida em lei. para os atos da administração’. (Grifou-se). A propósito, vale citar 
aqui os termos do despacho exarado pelo eminente Juiz Leite Soares como Presidente dessa Egrégia 
Corte, nos autos do Pedido de Suspensão dos efeitos de liminar n° SS 96.01.03563-0/RO: ’(...) a sim
ples confrontação do pedido do mandado de segurança originário com o que foi deferido pela liminar 
guerreada, demonstra inequivocamente que esta é satisfativa em parte do pedido daquela ação manda- 
mental. o que também é vedado por expressa disposição. Isto posto, logrando a requerente ter demons
trado os requisitos necessários para o deferimento desta medida drástica e excepcional da suspensão, os 
quais constam em numerus clausus do artigo 4o da Lei n° 4.348/64. defiro o presente pedido de sus
pensão dos efeitos da liminar atacada..." (fls. 9-11).

Os demais argumentos trazidos à colação, sem embargo da opinião manifestada pela Re
querente. não têm pertinência com o escopo pretendido, uma vez que são adequados a eventuais razões 
de recurso ordinário, pois tratam do mérito discutido no mandado de segurança.

Não assiste razão à Requerente. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o pedido de 
medida cautelar, deferiu a liminar para a suspensão, até a decisão final da Ação Direta de Inconsti- 
tucionalidade n° 2.010-2, dos artigos 1°, 2° e 3o, da Lei n° 9.783. de 28/1/99, que dispunha sobre a con
tribuição para o custeio da previdência social dos servidores públicos, ativos e inativos. Aliás o tema 
sub iudice é absolutamente novo e inusitado, uma vez que se prende à cobrança de contribuições; que 
tem conotação, que se vai solidificando nas decisões já  proferidas, de confisco, que é vedado pelo art. 
150, inciso IV. da Constituição Federal. Assim, a decisão do mérito do mandado de segurança prende- 
se ao debate em tomo da natureza das contribuições previdenciárias de ativos, que os impetrantes pre
tendem ver configurada como confisco. Consequentemente, não se tem como confundir o escopo da 
liminar, que é o de precaver-se de uma cobrança, que. em razão de suas alíquotas progressivas, é preju
dicial ao bolso do ativo, além de representar tarefa inglória a corrida por sua recuperação, e o objeto do 
mandado de segurança.

Isto posto, indefiro o pedido, por não entender presentes os pressupostos condutores da 
suspensão da liminar, proferida nós autos do mandado de segurança em referência.

Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N”. TST-AR-579382/99.8
AURORA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TECELECOMUNICAÇÕES - CRT 
ADVOGADO: DR. THIAGO TORRES GUEDES
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- SINTEL/RS

D E S P A C H O
1. Citem-se as partes se pretendem produzir outras provas, além da 

prova documental já constante dos autos. Prazos sucessivos de 10 (dez) dias para Autora e Réu, 
presumindo-se, no silêncio, acharem-se satisfeitos, com as provas até então colhidas.
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2. Após, voltem-me conclusos.
3. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 1999.
MAURO CÉSAR MARTINS DE SOUZA 

JUIZ CONVOCADO 
RELATOR

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 


